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EXECUTIVO/GABINETE

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 13 de julho de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

 

DECRETO 1.682/2023, de 13 de julho de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 2.855.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil reais) 
na dotação constante do anexo I deste Decreto.
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PORTARIA 1.033/2023 - GP, de 13 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 1.479/2015 e posteriores alterações,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, EDJAYL DE QUEIROZ OTAVIANO do cargo 

de provimento em comissão de ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DO 
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

199/2023 - GP.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de julho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.034/2023 - GP, de 13 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 1.479/2015 e posteriores alterações,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear EDJAYL DE QUEIROZ OTAVIANO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIAL DO SAAE – 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de julho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.035/2023 - GP, de 13 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, CLARA NAIARA DA SILVA DUARTE, do cargo 

de provimento em comissão de ASSESSORIA JURÍDICA I da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 424/2023 - GP, de 28 de 
fevereiro de 2023

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de julho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.036/2023 - GP, de 13 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, LIVIA DUMARESQ SILVA do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de julho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.029/2023 - GP, de 13 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar ANTONIO LEONILSON RODRIGUES DA CRUZ do 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário, em especial a Portaria 302/2023 – GP, de 10 de janeiro 
de 2023.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de julho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.030/2023 - GP, de 13 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MICHAEL JACKSON BEZERRA, para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de junho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.031/2023, de 13 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
a anuência do Ofício Nº 038/2023,

R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar a renovação da cessão da Servidora CLÁUDIA DE 

ARAÚJO GONÇALVES MONTEIRO, matrícula nº 5122, integrante do quadro pessoal 
desta Prefeitura, para continuar à disposição da Prefeitura Municipal de São José do 
Sabugi/PB, com ônus para o órgão cessionário pelo período de 02 (dois) anos.  

Art. 2º É de responsabilidade do órgão cessionário o desconto, 
recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias devidas pelo Município, no 
mesmo percentual e remuneração de contribuição devidos no cargo efetivo, 
competindo-lhe inclusive o pagamento da parte patronal de 31,53% (alíquotas 
patronais e suplementar), segurado com alíquota de 14% ao Instituto de Previdência 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN - IPREV.

Parágrafo único. As informações quanto aos respectivos recolhimentos 
devem ser repassadas mensalmente ao município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 25 de abril de 2023.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de julho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 1.032/2023 - GP, de 13 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARQUISON RODRIGO DOS SANTOS ALVES, para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de julho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 1.041/2023 - GP, de 13 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIANA KATLEY PEREIRA COSTA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de julho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 416/2023/SEMARH, de 13 de julho de 2023.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzirem os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
008/2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares Municipais Nº 
72/1999 e Nº 69/2015, RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pela Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023, para 
reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
008/2022, instaurado pela Portaria Nº 1.046/2022/SEMARH, de 03 de novembro de 
2022, destinado a apurar eventuais responsabilidades administrativas descritas no 
Memorando Nº 19.014/2022/SMT – 1Doc, bem como proceder ao exame dos atos e 
fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 13 de julho de 2023.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 418/2023/SEMARH, de 13 de julho de 2023.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar, designa 
membros da Comissão e estabelece prazo para conclusão 
dos trabalhos.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 946/2022, de 16 de novembro de 2022, publicada no J.O.M nº 211, de 16 de 
novembro de 2022, RESOLVE:

Art. 1º.Instaurar processo administrativo disciplinar destinado a apurar 
eventuais responsabilidades administrativas descritas no Memorando Nº 
12.716/2023/SMS – 1Doc, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º.O processo administrativo disciplinar será conduzido pelos 
servidores designados abaixo, componentes da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar do Município, constituídos por meio da Portaria Nº 349/2023, de 17 de 
janeiro de 2023:

JOSÉ GOMES DA SILVA, Matrícula nº 329 - Presidente
ANA CARINA SOUZA ALVES, Matrícula nº 6138 - Membro
CLAUDIA TEREZINHA DE MEDEIROS DE FIGUEIREDO, Matrícula nº 

11.315 - Membro
ELINA LEIDIANNY BEZERRA, Matrícula nº 9176 - Membro
FABIANA RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO, Matrícula nº 9185
LIDIANE NASCIMENTO NUNES, Matrícula nº 9876 - Membro
MARIA DE FÁTIMA VERAS, Matrícula nº 4964 - Membro
Art. 3º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida Comissão.
Art. 4º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 13 de julho de 2023.

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 1.037/2023 - GP, de 13 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, MAURÍCIO DA SILVA FREIRE do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário, em especial a Portaria 328/2023 – GP.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de julho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.038/2023 - GP, de 13 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear CLARA NAIARA DA SILVA DUARTE para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA JURÍDICA II do Gabinete do Prefeito, em 
exercício na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de julho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.039/2023 - GP, de 13 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LIVIA DUMARESQ SILVA para o cargo de provimento 

em comissão de COORDENADORIA GERAL DE GEOPROCESSAMENTO E 
CARTOGRAFIA DIGITAL da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de julho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.040/2023 - GP, de 13 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MAURÍCIO DA SILVA FREIRE para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de julho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

 

 

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PORTARIA Nº 081/2023/SAAE/SGA de 13 de julho 2023.

Designa Interino para a Coordenadoria da Divisão de Transporte

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA. 

Considerando o afastamento do Interino da Coordenadoria da Divisão de 
Transporte por motivo de Licença para o Tratamento de Saude

RESOLVE:
 Art. 1º Designar o servidor GERALDO DO NASCIMENTO BELMIRO– 

matrícula nº 225, para responder Interinamente pela Coordenadoria da Divisão de 
Transportes do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto – SAAE de São Gonçalo do 
Amarante/RN, no período 12 a 21 de julho de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 12 de julho de 2023.

São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de julho de 2023.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 001/2023

Altera composição da PORTARIA N° 001/2022, de 16 de 
Novembro de 2022, no âmbito da Secretaria de 
Comunicação Social e Eventos.

A Secretaria Municipal de Comunicação Social e Eventos, para fins de 
atendimento à resolução 032/2016 e o Decreto Municipal 806/2018, que normatizam 
os procedimentos para cumprimento da ordem cronológica. DEFINE, nos termos 
abaixo, e AUTORIZA a Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e 
Convênios a incluírem em cláusula especifica, nos contratos vigentes e futuros, 
oriundos desta Secretaria de Comunicação Social e Eventos, as seguintes 
informações:

- Gestor do Contrato (responsável pelo atesto de liquidação): Bruno Luiz 
Santos de Araújo - Secretário Municipal Adjunto de Comunicação Social e Eventos, 
Matricula. 20.429;

Responsáveis pelo certifico (fiscal do contrato) Paulo Sérgio de Góis - 
Assessor de Imprensa Matricula. 5.339; e Luiz Alberto Cavalcanti Magalhaes - 
Subsecretário da Secretaria Municipal Comunicação Social e Eventos Matricula. 
7.7453; - Prazo para o atesto de liquidação - 30 (trinta) dias úteis e, 05 (cinco) dias úteis 
quando forem despesas de pequeno valor (artigo 7° do Decreto Municipal

806/2018).
- Local para entrega dos produtos com as referidas notas fiscais ou faturas 

cobrança: Secretaria Municipal de Comunicação Social e Eventos.

Márcio Cézar Pinheiro
Secretário Municipal de Comunicação e Eventos

EXECUTIVO/COMUNICAÇÃO SAAE
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